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RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO DO RESULTADO DA ETAPA II
(ENTREVISTA)

EDITAL Nº 02/2022 - PPGCF/UNIFESSPA

INSCRIÇÃO: 2855

LINHA DE PESQUISA: 1

RECURSO:
A decisão objeto de contestação é: “Minha nota da entrevista (6,65) que é inferior a 7 o que me
elimina do processo seletivo do mestrado .”

Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: “O produto final do Mestrado TERMO
DE REFERÊNCIA PARA AS EMPRESAS CERAMISTAS será de grande importância pois servirá
como norteador aos responsáveis técnicos das empresas e para os Órgãos Ambentais envolvidos. Será
disponibilizado na internet servindo a quem se interessar e entregue para as indústrias e Órgãos
Ambientais.”

RESPOSTA:
(      ) RECURSO DEFERIDO
(  X  ) RECURSO INDEFERIDO

FUNDAMENTAÇÃO:
Conforme preconiza o Edital, a etapa da Entrevista foi realizada por uma banca de avaliadores,
composta por membros do Corpo Docente Permanente do PPGCF, integrantes, preferencialmente, da
Linha de Pesquisa escolhida pelo(a) candidato(a).

A nota da Entrevista teve como critério as orientações do item 5.3.5 do Edital e foi calculada pela
média aritmética das notas atribuídas à entrevista:

Média dos avaliadores

Capacidade de
apresentar e justificar
oralmente o projeto
de pesquisa (2,00

pontos)

Capacidade de
responder a

questões específicas
relacionadas ao

tema do projeto de
pesquisa (2,50

pontos)

Domínio das
concepções teóricas

presentes no
projeto de pesquisa

(2,00 pontos)

Domínio da
metodologia

da pesquisa do
projeto (2,50

pontos)

Trajetória
acadêmica do

candidato e sua
disponibilidade

para dedicar-se ao
curso de Mestrado

(1,00 ponto)

Resultado da
Entrevista

1,00 1,95 1,42 1,28 1,00 6,65

Após a revisão da Entrevista do(a) candidato(a), os avaliadores ratificaram as notas atribuídas.
Pelo exposto, com base na informação dos avaliadores da Entrevista, a Comissão de Seleção decide
pela manutenção da nota do(a) candidato(a) relativa à Entrevista.

Marabá/PA, 30 de novembro de 2022.
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